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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 3.363/2022
de 18 de Março de 2022.

“Dispõe  da  convocação  da  IV
Conferênc ia  CONAE/SP  de
Educação do território de Capela
d o  A l t o ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que arrazoa o Art. 48, da Lei Orgânica
do Município de Capela do Alto, Estado de São Paulo.

Considerando  a  Lei  Federal  nº.  13.005,  de  25  de
junho  de  2014[1],  que  aprovou  o  Plano  Nacional  de
Educação – PNE.

Considerando a Lei Municipal Nº 1.802, 28 de maio de
2015, que aprovou o Plano Municipal de Educação – PME do
território de Capela do Alto, Estado de São Paulo.

Considerando  que  a  IV  Conferência  Nacional  de
Educação  –  IV  CONAE  2022,  garante  um  espaço
democrático de discussão em prol da política pública da
Educação pública, de qualidade, equidade e inclusão social
para todos.

Considerando a Nota Pública da UNCME/SP nº. 07, de
16  de  setembro  de  2021[2],  que  dispõe  sobre  a
Conferência  Nacional  de  Educação  –  CONAE 2022,a  ser
desenvolvida no Estado de São Paulo, território de alcance
da União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação,
seccional  São  Paulo,  no  desdobramento  das  ações
municipais  e,  ainda,  intermunicipais.

Considerando o Regimento Interno da etapa Estadual
da IV CONAE paulista.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica convocada a IV Conferência CONAE/SP de

Educação do território de Capela do Alto, Estado de São
Paulo, sob a coordenação do Fórum Municipal de Educação
em parcerias  com Conselho  Municipal  de  Educação,  no
formato  presencial,  tendo  como  temário  “Inclusão,
Equidade e Qualidade: compromisso com o futuro da
Educação Brasileira”.

Art. 2º - A etapa 1 acontecerá no dia 22 de março de
2022, distribuída da seguinte forma:

I.  Dia  22  de  março  de  2022:  Abertura  Oficial  da  IV
Conferência CONAE/SP de Educação do território de Capela
do Alto/SP;

II. Dia 22 de março de 2022: Plenárias dos Eixos 1, 2 e
3 do Documento Referência da IV CONAE 2022, e

III. Dia 23 de março de 2022: Plenária Final.
Art. 3º - São objetivos da IV CONAE paulista:
I.  avaliar  a  implementação  do  Plano  Nacional  de

Educação (PNE),  com destaque específico ao cumprimento
das metas e das estratégias intermediárias, sem prescindir
de uma análise global do plano;

II.  valiar  a  implementação  dos  planos  estaduais,
distrital e municipais de educação, os avanços e os desafios

para as políticas públicas educacionais, e
III. conclamar a sociedade brasileira para a elaboração

e aprovação do novo PNE 2024-2034.
Art. 4º - A IV CONAE paulista, além do tema central,

será precedida dos seguintes eixos temáticos e sub-eixos,
assim organizados:

Eixo 1. O PNE 2024-2034: avaliação das diretrizes
e metas: Sub-eixos

I. Evolução das políticas educacionais de 2018 a 2022:
avaliação da evolução das políticas públicas, no âmbito da
Educação, desde a realização da última CONAE – no ano de
2018, até 2022;

II. O Plano Nacional de Educação 2014-2024 - Avaliação
diagnóst ica  sobre  as  10  Diretr izes  e  20  metas
estabelecidas,  atualização  sobre  as  atuais  demandas;

III.  O  PNE  2024-2034  e  a  valorização  dos  profissionais
da Educação: formação, carreira, remuneração e condições
de trabalho e saúde;

IV.  O  PNE  2024-2034  e  a  Inclusão:  acessibilidade,
direitos humanos e ambientais, justiça social, políticas de
cotas, educação especial e diversidade;

V. O PNE 2024-2034 e a equidade: democratização do
acesso,  permanência,  aprendizagem,  e  gestão  do  fluxo
escolar;

VI.  O  PNE  2024-2034  e  a  qualidade:  avaliação  e
regulação  das  políticas  educacionais,  Base  Nacional
Comum  Curricular  (BNCC);

VII. O PNE 2024-2034 e a gestão democrática da escola
pública: participação popular e controle social;

VIII.  O  PNE  2024-2034:  os  limites  e  necessidades
impostos por crises que impactem a escola: educação em
tempos de pandemia, e

IX.  O PNE 2024-2034: desenvolvimento da educação
profissional e tecnológica.

Eixo 2.Uma escola  para o futuro:  tecnologia e
conectividade a serviço da Educação:Sub-eixos

I. O PNE 2024-2034 na definição de uma escola para o
futuro  que  assegure  o  acesso  a  inovação,  tecnologias,
oferta de educação aberta e a distância, e

II. O PNE 2024-2034 na organização e construção de
uma escola para o futuro: garantia referenciais curriculares,
práticas  pedagógicas,  formação  de  professores  e
infraestrutura  física  e  tecnológica  que  permitam  a
ampliação  da  conectividade,  o  acesso  à  internet  e  a
dispositivos computacionais.

Eixo 3. Criação do SNE: avaliação da legislação
inerente e do modelo em construção: Sub-eixos

I. O PNE 2024-2034 na articulação do Sistema Nacional
de  Educação  (SNE):  instituição,  democratização,
cooperação federativa,  regime de colaboração,  parcerias
público-privadas, avaliação e regulação da educação;

II.  O  PNE  2024-2034,  políticas  intersetoriais  de
desenvolvimento,  educação,  cultura,  ciência,  trabalho,
meio ambiente, saúde, tecnologia e inovação, e

O  PNE  2024-2034  e  o  financiamento  da  educação:
gestão,  transparência  e  controle  social.
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Art. 5º - As diretrizes gerais e organizativas para a
realização  do  evento  em  epígrafe  serão  observadas
conforme os documentos norteadores da IV CONAE 2022,
disponibilizados pela UNCME/SP em seu ambiente virtual.

Art. 6º - A Comissão Organizadora dessa conferência,
terá como atribuições:

I. Coordenar, supervisionar e promover a realização da
conferência, observados os aspectos técnicos, políticos e
administrativos;

II. Elaborar o regulamento geral da conferência e o seu
regimento em consonância com documentos da CONAE;

III.  Elaborar  a  programação  e  a  metodologia  para
operacionalização das conferências;

IV. Mobilizar e articular a participação dos segmentos
da  educação  e  dos  setores  sociais  na  conferência
intermunicipal;

V.  Viabilizar  a  infraestrutura  necessária  para  a
realização  da  conferência,  e

VI. Elaborar propostas de divulgação e de estratégias
de comunicação.

Art. 7º - Para organização e realização dos trabalhos
dessa conferência ficam instituídas as seguintes comissões:

I. Comissão Organizadora:
·  Pedro  Roberto  Rezende  de  Almeida,  RG  n°

34.471.052-X.
· Elvira N de Moraes Dias, RG n° 24.227.350-6.
· Andréa Marques Acosta Knittel, RG n° 20.330.667-3.
· Sulivan Aparecido Cruz Silva, RG nº 45.160.042-3.
II. Comissão Especial de Mobilização e Divulgação:
·  Lucinéia  Aparecida  Menck  Quevedo,  RG  n°

24.116.121-6.
· Tânia Aparecida Pires Moreira, RG n° 29.172.809-1.
· Pedro de Moraes Neto – RG nº 11.870.789.
· Sheila de Fátima Lara Negretti – RG nº 26.629.302-5
I I I .  Comissão  Especial  de  Monitoramento  e

Sistematização:
·  Pedro  Roberto  Rezende  de  Almeida,  RG  n°

34.471.052-X.
· Raquel Floriano da Rosa, RG n° 23.959.676-6.
· Andréa Marques Acosta Knittel, RG n° 20.330.667-3.
· Janaina Maria de Moraes Oliveira, RG nº 48.167.145-6.
Parágrafo Único - As atribuições de cada comissão

serão disciplinadas no Regimento Interno da conferência.
Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 18 de Março

de 2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 006/2022 - Despacho: HOMOLOGO

o  julgamento  Procedido  pelo  Pregoeiro  às  Empresas:
VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI no valor
de R$ 550.000,00 e VINICIUS JOSE DE ALMEIDA no valor de
R$ 42.000,00

Capela do Alto, 18 de Março de 2022.
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DESKTOPS E NOTEBOOKS PARA
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA MUNICIPALIDADE.

RECORRENTE: Telefônica Brasil S/A.
Acolho integralmente o parecer da Procuradoria Jurídica

e adoto  como razão de decidir  NEGAR PROVIMENTO ao
recurso apresentado pela empresa Telefônica Brasil  S/A,
mantendo-se a decisão do pregoeiro.

RECORRENTE:  MBM  TECNOLOGIA  E  INDÚSTRIA  DE
INFORMÁTICA LTDA.

Acolho integralmente o parecer da Procuradoria Jurídica
e adoto  como razão de decidir  NEGAR PROVIMENTO ao
recurso  apresentado  pela  empresa  MBM TECNOLOGIA  E
INDÚSTRIA  DE  INFORMÁTICA  LTDA,  ficando  mantida  a
decisão  do  pregoeiro  onde  julgou  inabilitada  a  empresa.

RECORRENTE:  GDAI  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO
ELETRÔNICO  EIRELI.

Acolho integralmente o parecer da Procuradoria Jurídica
e adoto  como razão de decidir  NEGAR PROVIMENTO ao
recurso  apresentado  pela  empresa  GDAI  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO ELETRÔNICO EIRELI,  ficando mantida  a  decisão
do  pregoeiro  onde  julgou  classificada  a  empresa  WHITE
EAGLE  COMÉRCIO  DE  PRPDUTOS  ELETRÔNICOS  EIRELI.

Capela do Alto, 18 de Março de 2022.
Péricles Gonçalves– Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

Processo Administrativo nº 085/2022
Dispensa 067/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021  e  alterações  posteriores,  com  vistas  à
Dispensa de Licitação para aquisição de materiais para as
oficinas  do  CRAS  (Centro  de  Referência  de  Assistência
Social).

Capela do Alto, 18 de Março de 2022.
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Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
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Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO 02/2022
A Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto  –  SP  está

contratando  por  prazo  determinado,  em  caráter
emergencial,  MÉDICO  PEDIATRA.  Os  interessados
deverão protocolar junto ao setor de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Capela do Alto, situado à Av Prof Castorino de
Almeida, s/n (prédio do Ganha Tempo), Centro, Capela do
Alto/SP, no prazo de 21 a 25/03/2022, das 08:30 às 12:00
hrs  e  das  13:00  às  16:00  os  seguintes  documentos:
CURRICULUM,  comprovante  de  residência,  cópia  de  RG,
cópia do CRM, cópia do título de especialização, número de
telefone atual e certidão comprovando o tempo de atuação
na especialidade. Maiores informações pelos telefones: 15 –
32678800 / 32678808. A análise dos documentos recebidos
será  realizada  pela  comissão  designada  para  este  fim  e,
como  critério  de  avaliação  para  classificação  final,  será
considerado o profissional com maior tempo de atuação na
especialidade e, em caso de empate, será considerado o
profissional de maior idade. Prefeitura Municipal de Capela
do Alto, 17 de março de 2022.

Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................
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